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SrF i - Juiz de Fora
DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001425700-93
Autuados: GMD CoMErCIo DE ALIMENToS EIrELI, IE: 
002.249526.00-39, CNPJ: 19.131.766/0001-33, Rua Rio Grande do 
Norte, 836, Funcionários, Belo Horizonte - MG, e
Aurora Maria Lara, CPF: 228.746.156-68, Rua Paulo Duarte, 63, Apto 
204, Conj. Cristina (São Benedito), Santa Luzia - MG.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
19131766/05367210/121119, lavrado em 12/11/2019, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001425700-93 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 
de setembro de 2017. Esclarecimentos adicionais, se necessários, pode-
rão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 06 de dezembro de 2019 .
rosaria Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001425310-71
Autuados: AGNALDo DorNELAS DoS rEIS, IE: 058 .807074 .00-10, 
CNPJ: 38.587.135/0001-78, Rua Matozinhos, 180, Centro, Três Marias 
- MG, e
Agnaldo Dornelas dos reis, CPF: 517 .986 .546-87, rua Jovino Sil-
veira, 353, Centro, João Pinheiro - MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
38587135/05367210/061119, lavrado em 06/11/2019, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001425310-71 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 
de janeiro de 2016. Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 06 de dezembro de 2019 .
rosaria Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001428053 .09
Autuados: HorTIFruTIGrANJEIroS ABILIo EIrELI
IE: 001119445.00-40, CNPJ: 10.716.684/0001-86, Av. Abilio Machado, 
1667, Jardim Inconfidencia, Belo Horizonte - MG e
Marcos de Faria Borges, CPF: 049 .322 .366-54, rua Livia, 39, casa, 
Gloria, Belo Horizonte - MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
10716684/05367210/141119, lavrado em 14/11/2019, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001428053 .09 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 

depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos 
da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 140/2018. No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de outubro de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito 
à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 06 de dezembro de 2019 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF I JuIZ DE ForA AF 2º NÍvEL LEoPoLDINA
INTIMAÇÃO

Ficam os sujeitos passivos abaixo intimados a promoverem, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante os PTA’s a 
seguir relacionados, formalizados em decorrência da lavratura dos res-
pectivos autos de infração por parte da Delegacia Fiscal de Muriaé, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento dos 
créditos tributários, circunstância em que as peças fiscais serão enca-
minhadas para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive 
no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, n .º 856, Centro - Leo-
poldina – MG.
PTA: 01 .001422004-91
COOBRIGADO: Geraldo da Paixão Macedo.
CPF: 980 .404 .056-53
Endereço: rua Dimas Luiz de Souza, 79 – Bairro: Belo vale – Sete 
Lagoas/MG – CEP. 35702-450.
PTA: 01 .001422012-25
COOBRIGADO: Geraldo da Paixão Macedo.
CPF: 980 .404 .056-53
Endereço: rua Dimas Luiz de Souza, 79 – Bairro: Belo vale – Sete 
Lagoas/MG – CEP. 35702-450.

Leopoldina, 06 de dezembro de 2019
Tânia Mara Nogueira Nery – Chefe – Administração 

Fazendária 2º Nível Leopoldina.

SRF I / JUIZ DE FORA – DF/MURIAÉ
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica o autuado abaixo identificado 
intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publi-
cação, o pagamento /parcelamento /impugnação dos créditos tributários 
constituídos mediante o PTA a seguir relacionado, sob pena de revelia 
e reconhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração n .º 01 .001422608-76
Autuado: PADARIA ADIÇÃO DISTRIBUIÇÃO EXPRESS LTDA.
IE: 003274843 .00-93
CNPJ: 31.495.381/0001-50
Rua São Paulo, 893 – LJ: 05 – Bairro: Centro – Belo Horizonte/MG 
– CEP 30170-133 .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacio-
nal previsto na lei Complementar nº 123/2006 aplicável as Micro-
empresas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado também, de 
que foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal n.º 31.495.381/05.439.210/08112019, lavrado em 08/11/2019, 
o processo de sua exclusão, de ofício, do referido Regime em vir-
tude do cometimento de irregularidades descritas no Auto de Infra-
ção nº 01.001422608-76. A presente exclusão decorre da constatação 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos do que prevê o art. 29, 
incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da citada Lei Complementar e art. 84, inciso 
IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 140, de 
2018. Para tanto, e conforme o disposto no art. 83, §§ 1º e 2º, da Reso-
lução CGSN nº 140, de 2018, fica o contribuinte supra citado notificado 
do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL, 
o qual poderá em consonância com o disposto no art. 29, §5º e art. 
39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 
do RPTA/MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por 
escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação, dirigida 
ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. 
Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lança-
mento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não 
havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará 
efetivo depois de vencido os respectivos prazos, observando-se, quanto 
aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d e j”, 
§§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 140, de 2018. No presente 
caso, a data de apuração inicial considerada para fins de exclusão será a 
partir de 08 de novembro de 2019.

Muriaé, 6 de dezembro 2019
Cássio Grayson Martins Novaes – Delegado Fiscal da DF/Muriaé.

06 1302083 - 1

SrF i - montes claros
AF/2º NÍVEL MONTES CLAROS

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do crédito 
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para 
inscrição na dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de deci-
são irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual.
Informamos também sobre o Termo de Exclusão do Simples Nacional.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, situada na Avenida Major Alexandre Rodrigues, 223 – Bairro Ibitu-
runa, em Montes Claros - MG .
PTA Nº :01 .001386750 .13
Sujeito Passivo: Olimpio Campos Rocha (coobrigado)
CPF/IE/CNPJ : 462.210.006-10
Endereço : Rua Bezerra de Menezes, 642 – Bairro São José
39400-343 – Montes Claros - MG

Montes Claros, 06 de dezembro de 2019 .
Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros

AF/2º NÍVEL MONTES CLAROS
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da decisão do senhor Delegado da Dele-
gacia Fiscal em Montes Claros que indeferiu o pedido de desenquadra-
mento do MEI, solicitado no requerimento protocolado sob o número 
CAFT 1057009 em 11/09/2019.
Informamos que não cabe impugnação, por se tratar de crédito tributá-
rio não contencioso .
Comunicamos, ainda, que caso não haja pagamento ou reparcelamento, 
o PTA será enviado à Advocacia Regional para inscrição na dívida 
ativa, protesto e cobrança judicial.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, localizada na Avenida Major Alexandre Rodrigues, 223 – Bairro 
Ibituruna, em Montes Claros – MG .
PTA Nº : 05 .000305406 .67
Sujeito Passivo : Emerson Ferreira da Silva
IE/CPF/CNPJ : 001.812295.0035
Endereço : Av . Mestra Fininha, 1779 – Morada do Sol
39403-222 – Montes Claros – MG

Montes Claros, 06 de dezembro de 2019
Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros

AF/2º NÍVEL MONTES CLAROS
INTIMAÇÃO

Ficam os sujeitos passivos intimados da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais.
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, localizada na Avenida Major Alexandre Rodrigues, 223 – Bairro 
Ibituruna, em Montes Claros – MG .
PTA Nº : 01 .001252618 .19

Sujeito Passivo : J K C N Ind. Com. Importação e Exportação Ltda
Santa Fé Alim. Temp.e Molhos Ltda (Coobrigada)
CPF/IE/CNPJ : 001.257462.0011
001 .111360 .0039
Endereço : rua Hercules v . Silva, 515 – B . regina Peres
39402-007 – Montes Claros - MG

Montes Claros, 06 de dezembro de 2019 .
Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros

06 1302085 - 1

SrF i - uberaba
AF/1º NÍVEL - UBERABA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
lavrado pela Delegacia Fiscal de Uberaba, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av. 
Gabriela Castro Cunha, 450 - Vila Olímpica – Uberaba/MG.
Auto de Infração/PTA nº: 15.000058016.03
Sujeito Passivo: LuCIANo rIBEIro DA SILvA
CPF: 360 .939 .476-53
End: Praça Frei Eugênio, n° 534, Bairro São Benedito.
Uberaba/MG. CEP: 38022-020.
Auto de Infração/PTA nº: 15.000058015.22
Sujeito Passivo: CrISTIANo rIBEIro DA SILvA
CPF: 468 .158 .806-72
End: Rua Frei Odorico, n° 315, Bairro Vila de Furnas.
Fronteira/MG. CEP: 38230-020.

uberaba, 06 de dezembro de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ Uberaba

06 1302086 - 1

SrF i - uberlândia
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 1º NÍVEL/UBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Comunicamos que de acordo com o despacho interlocutório da 2ª 
Câmara de Julgamento do CC/MG, fica aberto o prazo de 30 (trinta 
dias) a contar do recebimento desta intimação, para que V. Sª: 1)Apre-
sente as notas fiscais de prestação de serviço de todo período autuado, 
informando se foram objeto de declaração no PGDAS; 2)Demonstre a 
proporção das prestações de serviços declaradas e das vendas de merca-
dorias declaradas em relação ao faturamento total declarado no PGDAS; 
3)Demonstre de forma analítica, considerando todo o período objeto do 
lançamento, eventuais discrepâncias relacionadas aos montantes infor-
mados pelas Administradoras de Cartões de Crédito/Débito.
Os documentos requeridos deverão ser entregues nesta repartição 
fazendária localizada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro, 
bem como a vista dos autos .
1 . PTA: 01 .000947949-34
Sujeito Passivo: TIAGo SANTANA MIoLA
IE/CPF/CNPJ: 062.676.576-55
End: Av. Vereador Carlito Cordeiro, 305, Uberlândia/MG.
2 . PTA: 01 .000947949-34
Sujeito Passivo: KÉSIA ALMEIDA SILVA MIOLA
IE/CPF/CNPJ: 074.485.766-07
End Av. Vereador Carlito Cordeiro, 305, Uberlândia/MG.

uberlândia, 06 de dezembro de 2019 .
Marden de Sousa Silva - Masp: 339.589-4

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia e.e.
06 1302088 - 1

SrF ii - varginha
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2º NÍVEL POUSO ALEGRE

INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, parágrafo 1º do RPTA aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), intimados a promoverem, no prazo de 30 dias, a con-
tar da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
constituído(s) através do Auto de Infração, emitido pela Delegacia Fis-
cal de Pouso Alegre, a seguir relacionado(s) por meio de DAE visado 
pela repartição fazendária, ou parcelá-lo(s), nos termos da legislação 
vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Av. Dr. João Beraldo, 986 – Centro - Pouso Alegre/MG
Contribuinte: Modas e Grifes Ltda
IE .: 001 .313603 .00-28
Endereço: rua João Basílio, 420 – loja 1, 2 e 3
Bairro: Centro - Município: Pouso Alegre

Coobrigado: Agnes Cristine Nazareth Azevedo
CPF: 092 .435 .796-73
Endereço: rua Dr . Carlos Ferreira Brandão, 200
Bairro: João Paulo II - Município: Pouso Alegre
PTA 01 .001433771-06

Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2019 .
Maria Luiza Couto

Chefe AF/2º Nível de Pouso Alegre
06 1302089 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

o Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alte-
rada pelo art. 16da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
GUILHERME DE MAGALHÃES QUEIROZ, MASP 1292821-4, pela 
remuneração do cargo efetivo de TÉCNICO DE GESTÃO E REGIS-
Tro EMPrESArIAL, símbolo TGrE,nível I, grau D, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI-9, 
JC-1100045, de recrutamento amplo, a partir de 25/11/2019.

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2019 .
Bruno Selmi Dei Falci .

Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
06 1301989 - 1

PORTARIA N° P/159/2019

Constitui Comissão Permanente de Gestão da Informação e de Ava-
liação Documental - CPAD, no âmbito desta Autarquia e da outras 
providências.
oPresidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 29, inciso XV, do Decreto 
n° 47.689, de 26 de julho de 2019, atendendo ao disposto no Decreto n° 
45.969, de 24 de maio de 2012 c/c Decreto n° 46.398, de 27 de dezem-
bro de 2013, alterado pelo Decreto n° 47.145, de 26 de janeiro de 2017 
e na Resolução Conjunta SEPLAG/SEC n° 9921, de 02 de outubro de 
2018 e, ainda, nos termos do art. 25, inciso XVII, do Decreto n° 1.800, 
de 30 de janeiro de 1996 e, em especial, o art. 37 do Decreto Estadual 
n° 45.969/2012,

rESoLvE:
Art. 1º Constituir com os servidores abaixo designados, a Comissão 
Permanente de Gestãoda Informação e de Avaliação Documental - 
CPAD, no âmbito desta Junta Comercial: I - Coordenação da Comissão: 
Paula Fernanda Araújo - Masp: 1367225-8 (Titular), Sidnéia Aparecida 
Araújo - Masp: 1352612-4 (Suplente) II - Gabinete Jucemg: Cláudia 
Andrade Barreto Batista - Masp: 1169243-1 (Titular)
Tatiana Silva de Almeida - Masp: 1124624-6 (Suplente), Anna Paula 
Dutra Chaves Correa- Masp: 1124206-2 (Titular), Marcella Maldi 
Lopes - Masp: 1484109-2 (Suplente), Tadeu Rosa Amaral da Silva - 
Masp: 1260212-4 (Titular), Mísia de Souza Santiago Perdomo - Masp: 
1063430-1 (Suplente), Marcelo Fiuza da Rocha - Masp: 1479882-1 
(Titular), Meire Lane Resende de Oliveira - Masp: 1319371-9(Titular), 
Roberto Sylvio Nadalin Junior - Masp: 1124320-1 (Suplente), Vânia 
Mascarenhas Costa- Masp: 1320229-6 (Titular) Ruth Simone da Silva 
Campos - Masp: 1117129-5(Titular), Vilmar Duarte Pereira - Masp: 
1198889-6 (Titular), Camila de Lourdes Rodrigues dos Reis - Masp: 
1258391-0 (Titular), Shirley da Conceição Santos - Masp: 1124790-5 
(Suplente) Elis Ferreira Ribeiro Filho - Masp: 1208128-7 (Suplente), 
Raphael Sardinha Moreira de Castro - Masp: 1150552-6(Suplente), 
Michele Leal Bicalho Talim - Masp: 1316518-8 (Suplente), Vinícius 
Barbosa Mourão - Masp: 1124839-0 (Titular), Rosangela de Lourdes 
Ferreira de Azevedo - Masp: 1045501-2 (Suplente), Ronaldo de Souza 
Rocha - Masp: 1124652-7 (Titular), Carlos Alberto Carvalho - Masp: 
1164759-1 (Suplente).
Art. 2º A Presidência da Comissão será exercida pela servidora Paula 
Fernanda Araújo - Masp: 1367225-8, e na sua ausência pela servidora 
Sidnéia Aparecida Araújo - Masp: 1352612-4.
Art. 3º Os trabalhos deverão ser iniciados imediatamente após a publi-
cação desta Portaria, observadas as exigências e diretrizes previstas na 
legislação pertinente e mencionada no preâmbulo desta Portaria.
Art . 4º os trabalhos realizados devem ser encaminhados ao Gabinete da 
Jucemg para apreciação e validação.
Art. 5º Ficam revogados as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 153/2018, de 29 de novembro de 2018.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bruno Selmi Dei Falci
Presidente

06 1301575 - 1

o Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições,CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175 de 26/01/2007, alte-
rada pelo art. 16da Lei Delegada nº 182 de 21/01/2011, à servidora 
MEIRE LANE RESENDE DE OLIVEIRA, Masp 1319371-9,pela 
remuneração do cargo efetivo de Técnico de Gestão e Registro Empre-
sarial, Símbolo TGRE, Nível I, Grau C,acrescida de 50% do venci-
mento do cargo de provimento em comissão, DAI-12, JC-1100013, de 
recrutamento amplo, a partir de 02/12/2019. 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019 . 
Bruno Selmi Dei Falci . 

Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
06 1301991 - 1

PORTARIA N° P/158/2019
Altera a Portaria P/117/2019, de 17 de setembro de 2019, que designa 
servidores para compor Equipe de Administração de Segurança, Coor-
denação e Acompanhamento deImplantação do Sistema Eletrônico de 
Informação – SEI, no âmbito desta Autarquia.
o Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuiçõesestabelecidas nos incisos Ie XVdo artigo 29º, do Decreto 
Estadual nº 47.689, de 26 de Julho de 2019, e atendendo ao disposto no 
Decreto Estadual n° 47.228, de 04 de Agosto de 2017, bem como Reso-
lução Conjunta SEPLAG/SEC n° 9921, de 02 de Outubro de 2018,
rESoLvE:
Art. 1º Alterar a Portaria P/117/2019, de 17 de setembro de 2019, que 
designa servidores para comporequipe de administração de segurança, 
coordenação e acompanhamento de implantação do Sistema Eletrô-
nico de Informação – SEI, que passa a constituir-se com os seguintes 
membros:
- Jocelino Manoel Braga - Masp: 1132453-0
- Juacyra Maria Gomes Ferreira da Silva - Masp: 1047120-9
- Daiane Hysley da Silva - Masp: 1391955-0
- Gustavo Henrique Campos dos Santos - Masp: 1160079-8
- Henrique Peixoto Petrocchi da Costa - Masp: 1164602-3
- Vilmar Duarte Pereira - Masp: 1198889-6
- Paula Fernanda Araújo - Masp: 1367225-8
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Bruno Selmi Dei Falci
Presidente

06 1301585 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

“PorTArIA Nº 3820, DE 22 DE NovEMBro DE 
2019, PUBLICADA NO “MINAS GERAIS” DE 

23 DE NOVEMBRO DE 2019, PÁG.: 18.”
Retificação: No Inciso IV do Anexo I, onde se lê:
“Iv – Diretoria de Projetos e Assessoria de Meio Ambiente:
a) Cleyton Lúcio de Freitas Pereira, Masp 1466365-2 (Presidente;
b) Alfredo Gomes Miranda, Masp 1016748-4 (Membro).
(...)
Leia-se:
“Iv- Diretoria de Projetos e Assessoria de Meio Ambiente:
a) Clayton Lúcio de Freitas Pereira, Masp 1466365-2 (Presidente);
b) Alexandre Rezende Rocha, Masp 1390032-9 (Membro):
(...)
Na Alínea “f” do inciso IX do Anexo I, onde se lê:
“f) Divida Flutuante – Gerência de Recursos Humanos;
Leia-se:
“f) Divida Flutuante – Gerência de Recursos Humanos;
1 – Miriam Lúcia de Lima Rocha, Masp 1022878-1 (Presidente); e
2 – Karine de Fátima Viana, Masp 1379442-5 (Membro)”.
* Retificação em virtude de incorreção verificada no original.

Atos Assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: O 
DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO 
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDA-
GEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DEER/MG, usando de suas 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 3.753, de 2019, publicada no 
“Minas Gerais” do dia 19/03/2019, declara APOSENTADA, a partir de 
18 de novembro de 2019, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitu-
cional Federal nº 47 de 05 de julho de 2005, com proventos integrais, 
a servidora SELMA MárCIA roCHA MuNIZ, MASP 1028578-1, 
CPF 565.866.046-72, ocupante do cargo de Agente de Transportes e 
Obras Públicas, Código AGTOP, Nível V, Grau C.

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO 
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDA-
GEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER/MG, usando de 
suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada 
no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 2019, REMOVE “EX-OFFÍ-
CIO”, nos termos do artigo 80, da Lei nº 869, de 5/7/1952, o servidor 
HUGO SILVA CARDOSO, Masp 1117650-0, Gestor de Transportes e 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912062247240120.


